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                                         1. OBJETO A SER 

CONTRATADO 

Contratação de pessoa jurídica especializada na venda e 

comercialização de espaço publicitário em jornal impresso 

de periodicidade diária, de grande circulação no Estado de 

Rondônia, para realizar as publicações oficiais de interesse 

da Justiça Eleitoral, especialmente avisos de licitação, de 

segunda a sexta-feira. 

  

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade/Setor: 

A unidade solicitante é a ASLIC - 

Assessoria de Licitações e 

Contratações, dada a necessidade de 

divulgação de matérias relativas a 

licitações, por conta de exigência 

expressamente estabelecida pela Lei 

14.133/21. 

A unidade solicitante não poderá 

elaborar os documentos de 

planejamento nem poderá participar da 

gestão, visto que será a unidade que 

divulgará e conduzirá a seleção do 

fornecedor. Em virtude do princípio da 

segregação de funções (art. 5º e art. 7º, 

§1º, ambos da Lei 14.133/21) a unidade 

solicitante deverá ser diversa da 

unidade demandante e de gestão. 

Por designação da Sra. Coordenadora 
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da COMAP, a Seção de Apoio às 

Contratações – SAC – será a unidade 

demandante. 

Responsável: Roberto Azevedo Andrade Júnior 

  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Fatos e fundamentos: 

A publicação do extrato de edital de licitação é obrigação 

legal estabelecida no art. 54, §1º, da Lei 14.133/21. Assim, 

deve a Administração dar cumprimento ao comando legal. 

Problema a ser resolvido: 

Publicação de extrato de edital de licitação em jornal de 

circulação regional, além de outras matérias eventualmente 

necessárias. 

Benefícios a serem alcançados: 

- Atendimento ao comando legal; 

- Estabelecimento do valor estimado de acordo com a 

realidade de mercado; 

- Atendimento ao princípio da economicidade; 

- Atendimento a todas as unidades do Tribunal que 

necessitem realizar publicação em jornal regional, em 

especial a ASLIC. 

  

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA E 

JUSTIFICATIVA 

Estima-se um total de 553cm de matérias a serem 

publicados no formato de coluna de, aproximadamente 

4cm (largura), variando pela altura da coluna, conforme 

abaixo resumido: 

a) Quantidade estimada de extratos de editais: 50 
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b) Quantidade estimada republicações (a x 30%): 15 

c) Quantidade total estimada de extratos (a+b): 65 

d) Medida aproximada da altura de cada extrato: 8,5cm 

e) Total a ser contratado (c x d): 552,5cm. 

O detalhamento será apresentado no Termo de Referência. 

Considerando que a largura da publicação é fixa 

(aproximadamente 4cm), cada “cm” de altura de 

publicação custa em torno de R$ 25,00. Considerando o 

total aproximado de 553cm, estima-se o valor da 

contratação em R$ 13.825,00, sendo R$ 10.000,00 para 

2023 e 3.825,00 para 2024. O detalhamento será 

apresentado no Termo de Referência. 

Interdependência com outras contratações, não se aplica. 

Não há informação de demanda ordinária de publicação 

em jornal regional por outras unidades. 

  

  

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER 

ENTREGUE O BEM OU INICIADA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

Data: 27/03/2023 

(  ) Não se aplica 

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO4 

A contratação está alinhada a algum objetivo do Plano 

Estratégico do TRE/RO? 

( X ) Sim - Qual? 

- Visão de Futuro: Poder Judiciário 

efetivo e ágil na garantia dos direitos e que contribua para 

a pacificação social e o desenvolvimento do país. 

- Aprendizado e 

crescimento: Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e 

da Governança Judiciária. 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
  

A contratação exigirá: 

  

1. Equipe de Planejamento: 

(X) Não: Justificar: 

(   ) Sim, composta pelos servidores indicados de acordo 

com o Anexo II desta IN, juntado no evento ..... 

  

2. Estudo Técnico Preliminar: 

(X) Não: Justificar: 

(   ) Sim 

  

3. Mapa de riscos: 

(X) Não: Justificar: 

(   ) Sim 

  

4. Equipe de Gestão e Fiscalização de contrato: 

(X) Não: Justificar: 

(   ) Sim 

  

JUSTIFICATIVA: De acordo com o §3º do art. 3º a 

Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal (0917187), 

a elaboração de "Formulário de Instituição da Equipe de 

Planejamento da Contratação", "Estudo Técnico 

Preliminar" e "Mapa da Riscos" é facultativa, a critério da 

unidade demandante ou decidido pelo titular da Secretaria 

de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), 

conforme a especificidade do objeto, a complexidade da 

contratação  ou outros elementos que a justifiquem, 

registrados expressamente no processo, nos quais devem 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=1001153&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0bf61c23424686ee513dc6c60ae4bdb2f1e2ba604acf747716864eb2433b3718ec892b27813bc7be6701c5c49039735d88bd69b153fc2a02c449c2a6202c1a19ba5f45a976fa1e71fad865562d364d3f5cef559a255aeeef041a6f5804755167


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

ser considerados a redução de custos da contratação (art. 

21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

Trata-se de objeto simples, de fácil identificação, 

especificação e execução, cuja utilização é clara: dar 

cumprimento ao estabelecido no art. 54, §1º, da Lei 

14.133/21. Não vislumbramos necessidade de formação de 

equipe de planejamento ou elaboração de estudos técnicos 

e mapas de risco para objeto de tamanha simplicidade. Até 

porque tais providencias demandariam um custo 

processual elevado, com sobrecarga da tão reduzida força 

de trabalho por uma contratação que gira em torno de 

apenas R$ 12.000,00. Facilmente o esforço conjunto 

empreendido seria mais oneroso que o objeto. 

No que concerne à equipe de gestão e fiscalização, não 

vemos necessidade, visto que a execução será simples: 

encaminhamento de matéria, publicação e pagamento, o 

que pode facilmente ser realizado sem necessidade de 

formação de equipe. Nesse caso, sugere-se que a unidade 

demandante atue como unidade de gestão e fiscalização, 

conforme item 2.3. 

A contratação será processada por dispensa eletrônica? 

(   ) Não. Justificar: 

( x ) Sim. 

  

Tratando-se de contratação com fundamento nos 

incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, a 

estimativa de preços será realizada concomitantemente 

à seleção da proposta economicamente mais vantajosa? 

(   ) Sim, justificar e informar a fonte orçamentária para 

cobertura da futura despesa, nos moldes adotado por 

este Tribunal (evento 0868425). 

  

(X) Não, será realizada pesquisa de preços previamente. 

  

  

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=899074&id_procedimento_atual=1001153&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=feaf5f7f61da0fa5fd5d07a0269caa3703b4b9f9a527aaba5225c58682172aecec892b27813bc7be6701c5c49039735d88bd69b153fc2a02c449c2a6202c1a19ba5f45a976fa1e71fad865562d364d3f5cef559a255aeeef041a6f5804755167
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DEMANDA 

  

ROBERTO AZEVEDO ANDRADE JÚNIOR 

______________________________________ 

Gestor Responsável da Unidade Demandante 

(Chefe da SAC) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Azevedo Andrade 

Júnior, Chefe de Seção, em 09/02/2023, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0976002 e o código CRC AABBE049. 
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